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LEI Nº 282, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1957
Abre Crédito Suplementar.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PIQUETE DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Contadoria Municipal, um Crédito Suplementar na quantia de C$ 20.593,00 (vinte mil quinhentos e noventa e três cruzeiros e trinta centavos), à dotação do Orçamento Vigente:
	CÓDIGO
	ESPECIFICAÇÕES
	VALOR – Cr$

	
	§ 5º Dividas
	

	510
	Divisa Consolidada
	

	511- 8-73-4
	Despesas Diversas
	

	
	II- Amortização e Juros do Exercício 

Empréstimo de 1936
	20.593


Art. 2º Para ocorrer as despesas constantes do artigo primeiro, o Sr. Prefeito Municipal autorizado a lançar mão da quota do excesso de arrecadação estadual no exercício de 1955,  .. e pago no corrente exercício.
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, Câmara Municipal de Piquete, 25 de Novembro de 1957.
GABRIEL BENFICA NUNES
Presidente 
CARLOS VIEIRA SOARES

1º Secretário

Registrado e Publicado na Secretária da Câmara Municipal de Piquete, em vinte e seis de novembro de mil novecentos e cinqüenta e sete.

MARIO GERALDO PIQUET

Chefe da Secretaria

Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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